
jornal da cidade • edição 2102 • 27 de Março de 2020.

	 Art.	5º	-					 A	Classificação	da	despesa	que	trata	o	Artigo	1º,	desta	Lei,	será	feita	no	Ato	
que	abrir	o	respectivo	Crédito,	na	forma	do	Artigo	46,	da	lei	Federal	nº	4.320,	de	17	de	março	de	1.964.
	 Art.	6º	-				Esta	lei	vigora	a	partir	de	sua	publicação,	e	revogam-se	as	disposições	em			contrário.
	 EDIFICIO	DA	PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	ALVORADA	DO	SUL,	Aos	19	dias	do	mês	de	
Março de 2020.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI - PREFEITO MUNICIPAL
Elaborado por: Luis Antonio Confortini - Técnico em Contabilidade

LEI  Nº2756/2020
	 SÚMULA:	Autoriza	a	abertura	de	Crédito	Adicional	Especial	e	dá	outras	providencias.
	 A	CAMARA	MUNICIPAL	DE	ALVORADA	DO	SUL,	ESTADO	DO	PARANÁ,	APROVOU,E	EU	
PREFEITO	MUNICIPAL	SANCIONO	A	SEGUINTE,
	 L	E	I	:	
	 Art.	1º	-			 Fica	o	Executivo	Municipal	autorizado	a	abrir	no	corrente	exercicio	financeiro,	
em	uma	ou	mais	vezes,	um	Crédito	Adicional	Especial	na	importância	de	até	R$	51.000,00	(Cinquenta	
e	Hum	Mil	Reais),	no	orçamento	da	Prefeitura	Municipal	sendo	R$50.000,00	de	superávit	do	exercício	
anterior	e	R$1.000,00	de	excesso	de	arrecadação	do	exercício
	 Superávit:
	 16;		SECRETARIA	MUNICIPAL	DE	PROMOÇÃO	E	AÇÃO	SOCIAL;																						50.000,00	
	 16.005;		FDO	MUNICIPAL	ASSISTÊNCIA	SOCIAL	–	DIVISÃO	DE	PROGRAMAS	SOCIAIS	
	 E	HABITAÇÃO;			
	 08.244.0008.2.213;		FDO	ASSISTÊNCIA	SOCIAL	–	EMENDA	APAE	
	 3.3.90.30.00.00;		MATERIAL	DE	CONSUMO		
	 3726;		3822;		Fdo	Assistência	Social	–	Emenda	APAE		
	 Excesso
	 16;		SECRETARIA	MUNICIPAL	DE	PROMOÇÃO	E	AÇÃO	SOCIAL;																								1.000,00	
	 16.005;		FDO	MUNICIPAL	ASSISTÊNCIA	SOCIAL	–	DIVISÃO	DE	PROGRAMAS	SOCIAIS	
	 E	HABITAÇÃO;			
	 08.244.0008.2.213;		FDO	ASSISTÊNCIA	SOCIAL	–	EMENDA	APAE	
	 3.3.90.30.00.00;		MATERIAL	DE	CONSUMO		
	 3726;		822;		Fdo	Assistência	Social	–	Emenda	APAE		
	 TOTAL	...............................................................................................................	R$	51.000,00
	 Art.	2º	-			O	Crédito	Adicional	Especial	previsto	no	“caput”	deste	Artigo,	destina-se	a	única	
e	exclusivamente	para	pagamento	de	despesas	através	da	fonte	de	recursos:	822	(Fdo	Assistência	So-
cial	–	Emenda	APAE),	R$	50.000,00	recursos	oriundos	de	superávit	financeiro	do	exercício	anterior	e	R$	
1.000,00	de	excesso	de	arrecadação	do	exercício.
	 Art.	3º	-				Para	a	abertura	do	Crédito	Adicional	Especial	previsto	no	Artigo	1º	desta	Lei,	fica	
o	Poder	Executivo	Municipal	autorizado	a	utilizar-se	do	recurso	previsto	na	Resolução	nº	1.819,	de	05	de	
março	de	2002	aprovada	pelo	Tribunal	de	Contas	do	Estado	do	Paraná.
	 Art.	4º	-				A	Classificação	da	despesa	que	trata	o	Artigo	1º,	desta	Lei,	será	feita	no	Ato	que	
abrir	o	respectivo	Crédito,	na	forma	do	Artigo	46,	da	lei	Federal	nº	4.320,	de	17	de	março	de	1.964.
	 Art.	5º	-				Esta	lei	vigora	a	partir	de	sua	publicação,	e	revogam-se	as	disposições	em			contrário.
	 EDIFICIO	DA	PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	ALVORADA	DO	SUL,	Aos	19	dias	do	mês	de	
março	de	2020.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI - PREFEITO MUNICIPAL
Elaborado por: Luis Antonio Confortini - Técnico em Contabilidade

LEI  Nº 2757/2020
	 SÚMULA:	Autoriza	a	abertura	de	Crédito	Adicional	Especial	e	dá	outras	providências.
	 A	CÂMARA	MUNICIPAL	DE	ALVORADA	DO	SUL,	ESTADO	DO	PARANÁ,	APROVOU,E	EU	
PREFEITO	MUNICIPAL	SANCIONO	A	SEGUINTE,
	 L	E	I	:	
	 Art.	1º-		 Fica	o	Executivo	Municipal	autorizado	a	abrir	no	corrente	exercicio	financeiro,	
em	uma	ou	mais	vezes,	um	Crédito	Adicional	Especial	na	importância	de	até	R$	639.683,34	(Seiscentos	
e	Trinta	e	nove	Mil,	Seiscentos	e	Oitenta	e	Três	Reais	e	Trinta	e	Quatro	Centavos),	no	orçamento	da	Pre-
feitura	Municipal,	sendo	R$	638.683,34	de	recursos	oriundos	de	superávit	exercício	anterior	e	R$1.000,00	
de	recursos	oriundos	de	excesso	de	arrecadação	do	exercício	corrente.
	 SUPERAVIT:
	 20	-	SECRETARIA	MUNICIPAL	DE	TRANSPORTE	E	LOGÍSTICA;																																	1.000,00		
	 20.002;		DIVISÃO	DE	VIAÇÃO;		
	 15.451.0018.2.214;		CESSÃO	ONEROSA	PRÉ-SAL	–	LEI	Nº	13.885/2019;		
	 3.3.90.39.00.00;		OUTROS	SERVIÇOS	DE	TERCEIROS	–	PESSOAL	CIVIL;
	 5045;		31015;		Cessão	Onerosa	Pré-Sal	–	Lei	nº	13.885/2019;
	 20	-	SECRETARIA	MUNICIPAL	DE	TRANSPORTE	E	LOGÍSTICA;																																										637.683,34		
	 20.002;		DIVISÃO	DE	VIAÇÃO;		
	 15.451.0018.2.214;		CESSÃO	ONEROSA	PRÉ-SAL	–	LEI	Nº	13.885/2019;		
	 4.4.90.51.00.00;		OBRAS	E	INSTALAÇÕES;
	 5046;		31015;		Cessão	Onerosa	Pré-Sal	–	Lei	nº	13.885/2019;
	 EXCESSO:
	 20	-	SECRETARIA	MUNICIPAL	DE	TRANSPORTE	E	LOGÍSTICA;																																														1.000,00		
	 20.002;		DIVISÃO	DE	VIAÇÃO;		
	 15.451.0018.2.214;		CESSÃO	ONEROSA	PRÉ-SAL	–	LEI	Nº	13.885/2019;		
	 4.4.90.51.00.00;		OBRAS	E	INSTALAÇÕES;
	 5046;		1015;		Cessão	Onerosa	Pré-Sal	–	Lei	nº	13.885/2019;
	 TOTAL:	.................................................................................................................	639.683,34
	 Art.	2º	-		 Para	a	abertura	do	Crédito	Adicional	Especial	Especial,	fica	o	Poder	Executivo	
Municipal	autorizado	a	utilizar-se	do	recurso	previsto	na	Resolução	nº	1.819,	de	05	de	março	de	2002	
aprovada	pelo	Tribunal	de	Contas	do	Estado	do	Paraná.
	 Art.	3º	-		 O	Crédito	Adicional	Especial,	destina-se	a	única	e	exclusivamente	para	des-
pesas	na	fonte	de	recursos:	1015	(	Cessão	Onerosa	Pré-Sal	–	Lei	nº	13.885/2019),	sendo	R$	638.683,34	
de	recursos	oriundos	de	superávit	do	exercício	anterior	e	R$1.000,00	de	excesso	de	arrecadação,	vincu-
lados	constantes	na	tabela	Explicativa	da	Despesas	do	Orçamento	da	Prefeitura	Municipal.
	 Art.	4º	-				A	Classificação	da	despesa	que	trata	o	Artigo	1º,	desta	Lei,	será	feita	no	Ato	que	
abrir	o	respectivo	Crédito,	na	forma	do	Artigo	46,	da	lei	Federal	nº	4.320,	de	17	de	março	de	1.964.
	 Art.	5º	-				Esta	lei	vigora	a	partir	de	sua	publicação,	e	revogam-se	as	disposições	em			contrário.
	 EDIFICIO	DA	PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	ALVORADA	DO	SUL,	aos	19	de	março	de	2020.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI - PREFEITO MUNICIPAL
Elaborado por:  Luis Antonio Confortini - Técnico em Contabilidade

LEI  Nº 2758/2020
	 SÚMULA:	Autoriza	a	abertura	de	Crédito	Adicional	Suplementar	e	dá	outras	providências.
	 A	CÂMARA	MUNICIPAL	DE	ALVORADA	DO	SUL,	ESTADO	DO	PARANÁ,	APROVOU,E	EU	
PREFEITO	MUNICIPAL	SANCIONO	A	SEGUINTE,
	 L	E	I	:	
	 Art.	1º-		 Fica	o	Executivo	Municipal	autorizado	a	abrir	no	corrente	exercicio	financei-
ro,	 em	uma	ou	mais	 vezes,	 um	Crédito	Adicional	Suplementar	 na	 importância	 de	 até	R$	693.454,90	
(Seiscentos	e	Noventa	e	Três	Mil,	Quatrocentos	e	Cinquenta	e	Quatro	Reais	e	Noventa	Centavos),	no	
orçamento	da	Prefeitura	Municipal,	sendo	R$	393.454,90	recursos	oriundos	de	superávit	financeiros	do	
anterior	e	R$	300.000,00	recursos	oriundos	de	excesso	de	arrecadação	do	exercício.
	 SUPERAVIT:
	 24	-	SECRETARIA	MUNICIPAL	DE	OBRAS	E	EDIFICAÇÕES;			 																																									393.454,90		
	 24.002;		DIVISÃO	DE	OBRAS	E	PROJETOS;		
	 15.451.0018.2.055;		ATIVIDADES	DE	OBRAS,	MANUTENÇÃO,	CONSERVAÇÃO	E	INFRA	
ESTRUTURA	URBANA	E	RURAL;		
	 4.4.90.51.00.00;		OBRAS	E	INSTALAÇÕES;
	 6550;		3501;		Receitas	de	Alienações	de	Ativos;
	 EXCESSO:
	 24	-	SECRETARIA	MUNICIPAL	DE	OBRAS	E	EDIFICAÇÕES;			 																																									300.000,00		
	 24.002;		DIVISÃO	DE	OBRAS	E	PROJETOS;		
	 15.451.0018.2.055;		ATIVIDADES	DE	OBRAS,	MANUTENÇÃO,	CONSERVAÇÃO	E	INFRA	
	 ESTRUTURA	URBANA	E	RURAL;		
	 4.4.90.51.00.00;		OBRAS	E	INSTALAÇÕES;
	 6550;		501;		Receitas	de	Alienações	de	Ativos;
	 TOTAL:	.................................................................................................................	693.454,90
	 Art.	2º	-		 Para	a	abertura	do	Crédito	Adicional	Especial	Suplementar,	fica	o	Poder	Exe-
cutivo	Municipal	autorizado	a	utilizar-se	do	recurso	previsto	na	Resolução	nº	1.819,	de	05	de	março	de	
2002	aprovada	pelo	Tribunal	de	Contas	do	Estado	do	Paraná.
	 Art.	3º	-		 O	Crédito	Adicional	Suplementar,	destina-se	a	única	e	exclusivamente	para	
despesas	na	fonte	de	recursos:	501	(	Receitas	de	Alienações	de	Ativos),	sendo	R$	393.454,90	recursos	
oriundos	de	superávit	do	exercício	anterior	e	R$	300.000,00	de	excesso	de	arrecadação	do	exercício,	
constantes	na	tabela	Explicativa	da	Despesas	do	Orçamento	da	Prefeitura	Municipal.
	 Art.	4º	-				A	Classificação	da	despesa	que	trata	o	Artigo	1º,	desta	Lei,	será	feita	no	Ato	que	
abrir	o	respectivo	Crédito,	na	forma	do	Artigo	46,	da	lei	Federal	nº	4.320,	de	17	de	março	de	1.964.
	 Art.	5º	-		Esta	lei	vigora	a	partir	de	sua	publicação,	e	revogam-se	as	disposições	em			contrário.
	 EDIFICIO	DA	PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	ALVORADA	DO	SUL,	aos	19	DE	março	de	2020.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI - PREFEITO MUNICIPAL
Elaborado por: Luis Antonio Confortini - Técnico em Contabilidade

LEI Nº 2759/2020
	 SÚMULA:	Reconhece	 para	 fins	 do	 artigo	 65	 da	 Lei	Complementar	 nº	 101	 (Lei	 de	Res-
ponsabilidade	Fiscal)	de	04/05/2000,	a	ocorrência	do	ESTADO	DE	EMERGÊNCIA	E	DE	CALAMIDADE	
PÚBLICA	NO	AMBITO	DO	MUNICÍPIO	DE	ALVORADA	DO	SUL-PR,	nos	termos	do	Decreto	nº	52/2020	
e	da	presente	Lei,	e	dá	outras	providências.
	 A	CÂMARA	MUNICIPAL	DE	ALVORADA	DO	SUL	ESTADA	DO	PARANÁ	APROVOU,	E	EU	
PREFEITO	MUNICIPAL,	SANCIONO	A	SEGUINTE,	LEI:
	 ARTIGO	1º	-	Fica	reconhecida,	exclusivamente	para	os	fins	do	art.	65	da	Lei	Complementar	
nº	101,	de	4	de	maio	de	2000,	notadamente	para	as	dispensas	do	atingimento	dos	 resultados	fiscais	
previstos	na	Lei	2.664/2019	de	24/06/2019	(LDO),	e	da	limitação	de	empenho	de	que	trata	o	art.	9º	da	Lei	
Complementar	nº	101,	de	4	de	maio	de	2000,	A	OCORRÊNCIA	DO	ESTADO	DE	EMERGÊNCIA	E	DE	
CALAMIDADE	PÚBLICA,	com	efeitos	até	31	de	dezembro	de	2020,	nos	termos	da	solicitação	do	Prefeito	
Municipal.
	 ARTIGO	2º	-	Fica	ratificado	por	completo	o	teor	do	Decreto	Municipal	nº	52/2020	e	suas	
eventuais	alterações	(ainda	que	não	implementadas),	para	todos	os	fins	legais.
	 ARTIGO	3º	 -	Fica	constituída	Comissão	Especial	da	Câmara	Municipal,	a	ser	composta	
por	3	(três)	vereadores,	com	igual	número	de	suplentes,	com	o	objetivo	de	acompanhar	a	situação	fiscal	
e	a	execução	orçamentária	e	financeira	das	medidas	relacionadas	à	emergência	de	saúde	pública	de	
importância	internacional	relacionada	ao	CORONAVÍRUS	(COVID-19).
	 §1º.	Os	 trabalhos	poderão	ser	desenvolvidos	por	meio	virtual,	nos	 termos	definidos	pela	
Presidência	da	Comissão.

	 §2º.	A	Comissão	realizará,	mensalmente,	reunião	com	a	Chefe	da	Divisão	de	Contabilida-
de	do	Município	e	Secretario	Municipal	de	Saúde	(estando	vedada	a	realização	de	reunião	presencial,	
poderá	ser	por	meios	eletrônicos),	para	avaliar	a	situação	fiscal	e	a	execução	orçamentária	e	financeira	
das	medidas	relacionadas	à	emergência	de	saúde	pública	de	importância	internacional	relacionada	ao	
CORONAVÍRUS	(COVID-19).	
	 §3º.	A	definição	dos	membros	e	trabalhos	da	Comissão	são	de	responsabilidade	da	Câmara	
de	Vereadores.
	 ARTIGO	4º	-	Esta	Lei	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação,	revogadas	as	disposições	
em	contrário.
	 EDIFÍCIO	DA	PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	ALVORADA	DO	SUL,	aos	25	de	março	de	2020.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI - PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 043/2020
Pregão Presencial nº 026/2020

	 O	Pregoeiro	da	PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	FLORESTÓPOLIS,	no	exercício	das	atri-
buições	que	lhe	confere	a	Portaria	nº.	002/2020,	de	03/01/2020,	torna	público,	para	conhecimento	dos	
interessados,	que	fará	realizar	no	dia	08/04/2020	às	09	horas,	no	endereço	sito	a	Rua	Santo	Inácio,	161,	
FLORESTÓPOLIS	–	PR,	a	reunião	de	recebimento	e	abertura	das	documentações	e	propostas,	conforme	
especificado	no	Edital	de	Licitação	nº	043/2020	na	modalidade	de	Pregão	Presencial	n.	026/2020.
	 Informamos	 que	 a	 íntegra	 do	 Edital	 encontra-se	 disponível	 no	 endereço	 supracitado	 ou	
através	do	link:	http://portal.florestopolis.pr.gov.br/.
	 Objeto	da	Licitação:	Aquisição	de	materiais	de	expediente	para	as	Secretarias	Municipais	de	
Administração,	Saúde,	Educação	e	Desenvolvimento	social.
	 Valor	Total	Máximo:	R$	154.362,59	(Cento	e	Cinquenta	e	Quatro	Mil	Trezentos	e	Sessenta	
e	Dois	Reais	e	Cinquenta	e	Nove	Centavos).
	 FLORESTÓPOLIS,	26	de	março	de	2020.

Devanir de Abreu - Pregoeiro

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO E 
AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO

	 Amparado	pelos	fundamentos	exposto	no	procedimento	administrativo	nº	044/2020,	da	Pre-
feitura	do	Município	de	Florestópolis,	e	pelo	disposto	nos	artigos	4º	a	4º-I	da	Lei	Federal	n.º	13.979	de	06	
de	fevereiro	2020	que	dispõe	sobre	as	medidas	para	enfrentamento	da	emergência	de	saúde	pública	de	
importância	internacional	decorrente	do	coronavírus,	RATIFICO	a	Dispensa	de	Licitação	para	Contrata-
ção	de	empresa	para	fornecimento	de	profissionais	da	área	da	saúde	destinados	ao	Hospital	Municipal	
Santa	Branca	 visando	o	enfrentamento	da	pandemia	decorrente	do	novo	 coronavírus	–	COVID-19,	 e	
contratação,	pelo	período	de	6	meses,	ou	enquanto	durar	a	situação	de	emergência,	de	HV	CONSUL-
TORIA	EIRELI	–	ME,	inscrita	no	CPNJ	sob	o	n.º	21.733.891/0001-65	pelo	preço	total	de	R$	208.301,46	
(Duzentos	e	Oito	Mil	Trezentos	e	Um	Reais	e	Quarenta	e	Seis	Centavos).	
	 Florestópolis,	26	de	março	de	2020.	

Nelson Correia Junior Prefeito do Município de Florestópolis

LEI Nº 743/2020
	 Dispõe	sobre	o	reconhecimento	da	modalidade	de	montaria	“cutiano”	como	patrimônio	histórico	
cultural	do	Município	de	Primeiro	de	Maio,	Estado	do	Paraná,	e	estabelece	normas	para	a	realização	dos	rodeios	
nesta	modalidade,	e	dá	outras	providências.
	 A	Câmara	Municipal	de	Primeiro	de	Maio,	Estado	do	Paraná,	aprovou	e	eu,	Prefeita	Municipal,	
sanciono	a	seguinte	Lei:
	 Art.	1°	Esta	Lei	eleva	como	patrimônio	histórico	cultural	do	município	de	Primeiro	de	Maio,	Estado	
do	Paraná	o	rodeio	em	cavalos	da	modalidade	cutiano.
	 Art.	2°	As	pessoas	físicas	ou	pessoas	jurídicas	de	direito	privado	que	realizarem	rodeio	de	animais	
no	âmbito	do	município	de	Primeiro	de	Maio,	Estado	do	Paraná	deverão	incluir	a	modalidade	cutiano.
	 Art.	3°	Para	fins	de	aplicação	desta	lei	considera-se	rodeio	cutiano	a	modalidade	em	que	o	com-
petidor	deve	segurar	a	rédea	com	uma	das	mãos	e	deixar	a	outra	livre,	sem	tocar	em	nada,	e	quando	o	cavalo	
sair	do	brete,	a	espora	deve	ser	puxada	da	altura	do	pescoço	para	a	alça	do	arreio,	também	acompanhando	os	
pulos	do	cavalo	e	no	tempo	de	oito	segundos.		
	 Art.	4º	Para	a	realização	de	provas	deverão	ser	observadas	as	disposições	das	leis	estadual	e	
federal.
	 Art.	5°	Esta	Lei	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.
	 Edifício	da	Prefeitura	Municipal	de	Primeiro	de	Maio,	Paraná,	Em	26	de	março	de	2020.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita Municipal 

LEI Nº 744/2020
	 Autoriza	o	Poder	Executivo	Municipal	a	doar	área	de	terra	de	sua	propriedade	à	Companhia	de	
Habitação	do	Paraná	–	COHAPAR,	para	desenvolvimento	de	programa	habitacional	e	dá	outras	providências.
	 A	Prefeita	Municipal	de	Primeiro	de	Maio,	Estado	do	Paraná,	no	isso	de	suas	atribuições,	conferi-
das	pela	Lei	Orgânica	do	Município,	faz	saber	que	a	Câmara	Municipal	aprovou	e	ela	sanciona	a	seguinte
	 LEI:
	 Art.	1º	 	O	Poder	Executivo	Municipal,	objetivando	promover	a	construção	de	moradias	
destinadas	a	famílias	com	renda	mensal	estabelecida	no	âmbito	das	políticas	habitacionais	do	governo	federal	
e/ou	estadual,	fica	autorizada	a	doar	a	Companhia	de	Habitação	do	Paraná	–	COHAPAR,	a	quantidade	de	45	
(quarenta	e	cinco)	lotes	conforme	as	matrículas	abaixo	descritas:
	 I	–	Matrícula	n°.	9.984:	Imóvel	urbano	com	264,00m2	(duzentos	e	sessenta	e	quatro	metros	qua-
drados),	Lote	01,	quadra	n°	01,	Localizado	na	Rua	Takashi	Makita,	n°	157,	Jardim	Geraldo	Fernandes	de	Al-
meida,	sem	benfeitorias,	neste	Município	e	Comarca	de	Primeiro	de	Maio,	Estado	do	Paraná,	com	as	seguintes	
divisas	e	confrontações:	“Inicia-se	em	um	ponto	cravado	na	divisa	com	o	Lote	02	da	Quadra	01	e	divisa	com	Rua	
Takashi	Makita,	segue	confrontando	com	a	Rua	Takashi	Makita	por	uma	distância	de	13,20	metros,	(frente),	até	
encontrar	divisa	com	a	Rua	João	Carlos	Teixeira,	deflexiona	à	esquerda	segue	confrontando	com	a	Rua	João	
Carlos	Teixeira	por	uma	distância	20,00	metros,	(lado	direito),	até	encontrar	a	divisa	com	o	Lote	30	da	Quadra	
01,	deflexiona	à	esquerda	e	segue	confrontando	como	Lote	30	da	Quadra	01,	uma	distância	de	13,20	metros	
(fundos),	até	encontrar	divisa	com	o	Lote	02	da	Quadra	01,	deflexiona	à	esquerda	e	segue	confrontando	com	o	
Lote	02	da	Quadra	01,	uma	distância	de	20,00	metros,	(lado	esquerdo),	até	encontrar	divisa	com	a	Rua	Takashi	
Makita	ponto	de	partida	da	presente	descrição,	fechando	assim	um	polígono	com	área	superficial	de	264,00m2”.	
Imóvel	com	cadastro	municipal	n°	8286	e	avaliado	em	R$	24.024,00	(vinte	e	quatro	mil	e	vinte	e	quatro	reais.
	 II	–	Matrícula	n°.	9.985:	Imóvel	urbano	com	200,00m2	(duzentos	metros	quadrados).	Lote	02,	qua-
dra	n°	01,	Localizado	na	Rua	Takashi	Makita,	n°	143,	Jardim	Geraldo	Fernandes	de	Almeida,	sem	benfeitorias,	
neste	Município	e	Comarca	de	Primeiro	de	Maio,	Estado	do	Paraná,	com	as	seguintes	divisas	e	confrontações:	
“Inicia-se	em	um	ponto	cravado	na	divisa	com	o	Lote	03	da	Quadra	01	e	divisa	com	Rua	Takashi	Makita,	segue	
confrontando	com	a	Rua	Takashi	Makita	por	uma	distância	de	10,00	metros,	(frente),	até	encontrar	divisa	com	o	
Lote	01	da	Quadra	01,	deflexiona	à	esquerda	segue	confrontando	com	o	Lote	01	da	Quadra	01	por	uma	distância	
20,00	metros,	(lado	direito),	até	encontrar	a	divisa	com	o	Lote	29	da	Quadra	01,	deflexiona	à	esquerda	e	segue	
confrontando	como	Lote	29	da	Quadra	01,	uma	distância	de	10,00	metros	(fundos),	até	encontrar	divisa	com	o	
Lote	03	da	Quadra	01,	deflexiona	à	esquerda	e	segue	confrontando	com	o	Lote	03	da	Quadra	01,	uma	distância	
de	20,00	metros,	(lado	esquerdo),	até	encontrar	divisa	com	a	Rua	Takashi	Makita	ponto	de	partida	da	presente	
descrição,	fechando	assim	um	polígono	com	área	superficial	de	200,00m2”.	Imóvel	com	cadastro	municipal	n°	
8709	e	avaliado	em	R$	18.200,00	(dezoito	mil	e	duzentos	reais).
	 	III	–	Matrícula	n°.	9.986:	Imóvel	urbano	com	200,00m2	(duzentos	metros	quadrados).	Lote	03,	
quadra	n°	01,	Localizado	na	Rua	Takashi	Makita,	n°	133,	Jardim	Geraldo	Fernandes	de	Almeida,	sem	benfeito-
rias,	neste	Município	e	Comarca	de	Primeiro	de	Maio,	Estado	do	Paraná,	com	as	seguintes	divisas	e	confronta-
ções:	“lnicia-se	em	um	ponto	cravado	na	divisa	com	o	Lote	04	da	Quadra	01	e	divisa	com	Rua	Takashi	Makita,	
segue	confrontando	com	a	Rua	Takashi	Makita	por	uma	distância	de	10,00	metros,	(frente),	até	encontrar	divisa	
com	o	Lote	02	da	Quadra	01,	deflexiona	à	esquerda	segue	confrontando	com	o	Lote	02	da	Quadra	01	por	uma	
distância	20,00	metros,	(lado	direito),	até	encontrar	a	divisa	com	o	Lote	28	da	Quadra	01,	deflexiona	à	esquerda	
e	segue	confrontando	como	Lote	28	da	Quadra	01,	uma	distância	de	10,00	metros	(fundos),	até	encontrar	divisa	
com	o	Lote	04	da	Quadra	01,	deflexiona	à	esquerda	e	segue	confrontando	com	o	Lote	04	da	Quadra	01,	uma	
distância	de	20,00	metros,	(lado	esquerdo),	até	encontrar	divisa	com	a	Rua	Takashi	Makita	ponto	de	partida	da	
presente	descrição,	 fechando	assim	um	polígono	com	área	superficial	de	200,00	m2”.	 Imóvel	com	cadastro	

municipal	n°	8710	e	avaliado	em	R$	18.200,00	(dezoito	mil	e	duzentos	reais).
	 IV	 –	Matrícula	 n°.	 9.987:	 Imóvel	 urbano	 com	 200,00m2	 (du-
zentos	metros	quadrados).	Lote	04,	quadra	n°	01,	Localizado	na	Rua	Takashi	
Makita,	n°	123,	Jardim	Geraldo	Fernandes	de	Almeida,	sem	benfeitorias,	neste	Município	e	Comarca	de	Primeiro	
de	Maio,	Estado	do	Paraná,	com	as	seguintes	divisas	e	confrontações:	“Inicia-se	em	um	ponto	cravado	na	divisa	
com	o	Lote	05	da	Quadra	01	e	divisa	com	Rua	Takashi	Makita,	segue	confrontando	com	a	Rua	Takashi	Makita	
por	uma	distância	de	10,00	metros,	(frente),	até	encontrar	divisa	com	o	Lote	03	da	Quadra	01,	deflexiona	à	
esquerda	segue	confrontando	com	o	Lote	03	da	Quadra	01	por	uma	distância	20,00	metros,	(lado	direito),	até	
encontrar	a	divisa	com	o	Lote	27	da	Quadra	01,	deflexiona	à	esquerda	e	segue	confrontando	como	Lote	27	da	
Quadra	01,	uma	distância	de	10,00	metros	(fundos),	até	encontrar	divisa	com	o	Lote	05	da	Quadra	01,	deflexiona	
à	esquerda	e	segue	confrontando	com	o	Lote	05	da	Quadra	01,	uma	distância	de	20,00	metros,	(lado	esquerdo),	
até	encontrar	divisa	com	a	Rua	Takashi	Makita	ponto	de	partida	da	presente	descrição,	fechando	assim	um	po-
lígono	com	área	superficial	de	200,00	m2”.	Imóvel	com	cadastro	municipal	n°	8711	e	avaliado	em	R$	18.200,00	
(dezoito	mil	e	duzentos	reais).
	 V	–	Matrícula	n°.	9.988:	Imóvel	urbano	com	200,00m2	(duzentos	metros	quadrados),	Lote	05,	
quadra	n°	01,	Localizado	na	Rua	Takashi	Makita,	n°	113,	Jardim	Geraldo	Fernandes	de	Almeida,	sem	benfeito-
rias,	neste	Município	e	Comarca	de	Primeiro	de	Maio,	Estado	do	Paraná,	com	as	seguintes	divisas	e	confronta-
ções:	"Inicia-se	em	um	ponto	cravado	na	divisa	com	o	Lote	06	da	Quadra	01	e	divisa	com	Rua	Takashi	Makita,	
segue	confrontando	com	a	Rua	Takashi	Makita	por	uma	distância	de	10,00	metros,	(frente),	até	encontrar	divisa	
com	o	Lote	04	da	Quadra	Ot,	deflexiona	à	esquerda	segue	confrontando	com	o	Lote	04	da	Quadra	01	por	uma	
distância	20,00	metros,	(lado	direito),	até	encontrar	a	divisa	com	o	l	ote	26	da	Quadra	01.	deflexiona	à	esquerda	
e	segue	confrontando	como	Lote	26	da	Quadra	01,	uma	distância	de	10.00	metros	(fundos),	até	encontrar	divisa	
com	o	Lote	06	da	Quadra	01.	deflexiona	à	esquerda	e	segue	confrontando	com	o	Lote	06	da	Quadra	01,	uma	
distância	de	20,00	metros,	(lado	esquerdo),	até	encontrar	divisa	com	a	Rua	Takashi	Makita	ponto	de	partida	
da	presente	descrição,	fechando	assim	um	polígono	com	área	superficial	de	200,00m2.	Imóvel	com	cadastro	
municipal	n°	8712	e	avaliado	em	R$	18.200,00	(dezoito	mil	e	duzentos	reais).
	 VI	–	Matrícula	n°.	9.989:	Imóvel	urbano	com	200,00m2	(duzentos	metros	quadrados),	Lote	06,	
quadra	n°	01,	Localizado	na	Rua	Takashi	Makita,	n°	103,	Jardim	Geraldo	Fernandes	de	Almeida,	sem	benfeito-
rias,	neste	Município	e	Comarca	de	Primeiro	de	Maio,	Estado	do	Paraná,	com	as	seguintes	divisas	e	confronta-
ções:	“Inicia-se	em	um	ponto	cravado	na	divisa	com	o	Lote	07	da	Quadra	01	e	divisa	com	Rua	Takashi	Makita,	
segue	confrontando	com	a	Rua	Takashi	Makita	por	uma	distância	de	10,00	metros,	(frente),	até	encontrar	divisa	
com	o	Lote	05	da	Quadra	01,	deflexiona	à	esquerda	segue	confrontando	com	o	Lote	05	da	Quadra	01	por	uma	
distância	20,00	metros,	(lado	direito),	até	encontrar	a	divisa	com	o	Lote	25	da	Quadra	01,	deflexiona	à	esquerda	
e	segue	confrontando	como	Lote	25	da	Quadra	01,	uma	distância	de	10.00	metros	(fundos),	até	encontrar	divisa	
com	o	Lote	07	da	Quadra	01,	deflexiona	à	esquerda	e	segue	confrontando	com	o	Lote	07	da	Quadra	01,	uma	
distância	de	20,00	metros,	(lado	esquerdo),	até	encontrar	divisa	com	a	Rua	Takashi	Makita	ponto	de	partida	da	
presente	descrição,	fechando	assim	um	polígono	com	área	superficial	de	200,00	m2”.	Imóvel	com	cadastro	
municipal	n°	8713	e	avaliado	em	R$	18.200,00	(dezoito	mil	e	duzentos	reais).
	 VII	–	Matícula	n°.	9.990:	Imóvel	urbano	com	200,00m2	(duzentos	metros	quadrados),	Lote	07,	
quadra	n°	01,	Localizado	na	Rua	Takashí	Makita,	n°	93,	Jardim	Geraldo	Fernandes	de	Almeida,	sem	benfeito-
rias,	neste	Município	e	Comarca	de	Primeiro	de	Maio,	Estado	do	Paraná,	com	as	seguintes	divisas	e	confronta-
ções:	“lnicia-se	em	um	ponto	cravado	na	divisa	com	o	Lote	08	da	Quadra	01	e	divisa	com	Rua	Takashí	Makita,	
segue	confrontando	com	a	Rua	Takashi	Makita	por	uma	distância	de	10,00	metros,	(frente),	até	encontrar	divisa	
com	o	Lote	06	da	Quadra	01,	deflexiona	à	esquerda	segue	confrontando	com	o	Lote	06	da	Quadra	01	por	uma	
distância	20,00	metros,	(lado	direito),	até	encontrar	a	divisa	com	o	Lote	24	da	Quadra	01,	deflexiona	à	esquerda	
e	segue	confrontando	como	Lote	24	da	Quadra	01,	uma	distância	de	10,00	metros	(fundos),	até	encontrar	divisa	
com	o	Lote	08	da	Quadra	01,	deflexiona	à	esquerda	e	segue	confrontando	com	o	Lote	08	da	Quadra	01,	uma	
distância	de	20.00	metros,	(lado	esquerdo),	até	encontrar	divisa	com	a	Rua	Takashi	Makita	ponto	de	partida	
da	presente	descrição,	fechando	assim	um	polígono	com	área	superficial	de	200,00m2”.	Imóvel	com	cadastro	
municipal	n°	8714	e	avaliado	em	R$	18.200,00	(dezoito	mil	e	duzentos	reais).
	 VIII	–	Matrícula	n°.	9.991:	Imóvel	urbano	com	200,00m2	(duzentos	metros	quadrados),	Lote	08,	
quadra	n°	01,	localizado	na	Rua	Takashi	Makita,	n°	83,	Jardim	Geraldo	Fernandes	de	Almeida,	sem	benfeitorias,	
neste	Município	e	Comarca	de	Primeiro	de	Maio,	Estado	do	Paraná,	com	as	seguintes	divisas	e	confrontações:	
“Inicia-se	em	um	ponto	cravado	na	divisa	com	o	Lote	09	da	Quadra	01	e	divisa	com	Rua	Takashi	Makita,	segue	
confrontando	com	a	Rua	Takashi	Makita	por	uma	distância	de	10,00	metros,	(frente),	até	encontrar	divisa	com	
o	Lote	07	da	Quadra	01,	deflexiona	à	esquerda	segue	confrontando	com	o	Lote	07	da	Quadra	01	por	uma	dis-
tância	20,00	metros,	(lado	direito),	até	encontrar	a	divisa	com	o	Lote	23	da	Quadra	01,	deflexiona	à	esquerda	e	
segue	confrontando	como	Lote	23	da	Quadra	01,	uma	distância	de	10.00	metros	(fundos),	até	encontrar	divisa	
com	o	Lote	09	da	Quadra	01,	deflexiona	à	esquerda	e	segue	confrontando	com	o	Lote	09	da	Quadra	01,	uma	
distância	de	20,00	metros,	(lado	esquerdo),	até	encontrar	divisa	com	a	Rua	Takashi	Makita	ponto	de	partida	da	
presente	descrição,	fechando	assim	um	polígono	com	área	superficial	de	200,00	m2".	Imóvel	com	cadastro	
municipal	n°	8715	e	avaliado	em	R$	18.200,00	(dezoito	mil	e	duzentos	reais).
	 IX	–	Matrícula	n°.	9.992:	Imóvel	urbano	com	200,00m2	(duzentos	metros	quadrados),	Lote	09,	
quadra	n°	01,	Localizado	na	Rua	Takashi	Makita,	n°	73,	Jardim	Geraldo	Fernandes	de	Almeida,	sem	benfeitorias,	
neste	Município	e	Comarca	de	Primeiro	de	Maio,	Estado	do	Paraná,	com	as	seguintes	divisas	e	confrontações:	
“Inicia-se	em	um	ponto	cravado	na	divisa	com	o	Lote	10	da	Quadra	01	e	divisa	com	Rua	Takashi	Makita.	segue	
confrontando	com	a	Rua	Takashi	Makita	por	uma	distância	de	10,00	metros,	(frente),	até	encontrar	divisa	com	
o	Lote	08	da	Quadra	01,	deflexiona	à	esquerda	segue	confrontando	com	o	Lote	08	da	Quadra	01	por	uma	dis-
tância	20,00	metros,	(lado	direito),	até	encontrar	a	divisa	com	o	Lote	22	da	Quadra	01,	deflexiona	à	esquerda	e	
segue	confrontando	como	Lote	22	da	Quadra	01,	uma	distância	de	10,00	metros	(fundos),	até	encontrar	divisa	
com	o	Lote	10	da	Quadra	01,	deflexiona	à	esquerda	e	segue	confrontando	com	o	Lote	10	da	Quadra	01,	uma	
distância	de	20,00	metros,	(lado	esquerdo),	até	encontrar	divisa	com	a	Rua	Takashi	Makita	ponto	de	partida	
da	presente	descrição,	fechando	assim	um	polígono	com	área	superficial	de	200,00m2”.	Imóvel	com	cadastro	
municipal	n°	8716	e	avaliado	em	R$	18.200,00	(dezoito	mil	e	duzentos	reais).
	 X	–	Matrícula	n°.	9.993:	Imóvel	urbano	com	200,00	m2,	Lote	10	,	Quadra	01,	localizado	na	Rua	
Takashi	Makita,	n°.	63,	Jardim	Geraldo	Fernandes	de	Almeida,	sem	benfeitorias,	neste	Município	e	Comarca	de	
Primeiro	de	Maio,	Estado	do	Paraná,	com	as	seguintes	divisas	e	confrontações:	“Inicia-se	em	um	ponto	cravado	
na	divisa	com	o	Lote	11	da	Quadra	01	e	divisa	com	Rua	Takashi	Makita.	segue	confrontando	com	a	Rua	Takashi	
Makita	por	uma	distância	de	10,00	metros,	(frente),	até	encontrar	divisa	com	o	Lote	09	da	Quadra	01,	deflexiona	
á	esquerda	segue	confrontando	com	o	lote	09	da	Quadra	01	por	uma	distância	20,00	metros,	(lado	direito),	até	
encontrar	a	divisa	com	o	Lote	21	da	Quadra	01,	deflexiona	à	esquerda	e	segue	confrontando	como	Lote	21	da	
Quadra	01,	uma	distância	de	10.00	metros	(fundos),	até	encontrar	divisa	com	o	Lote	11	da	Quadra	01,	deflexiona	
à	esquerda	e	segue	confrontando	com	o	Lote	11	da	Quadra	01,	uma	distância	de	20,00	metros,	(lado	esquerdo),	
até	encontrar	divisa	com	a	Rua	Takashi	Makita	ponto	de	partida	da	presente	descrição,	fechando	assim	um	po-
lígono	com	área	superficial	de	200,00	m2”.	Imóvel	com	cadastro	municipal	n°	8717	e	avaliado	em	R$	18.200,00	
(dezoito	mil	e	duzentos	reais).
	 XI	–	Matrícula	n°.	9.994:	Imóvel	urbano	com	200,00m2	(duzentos	metros	quadrados),	Lote	11,	
quadra	n°	01,	localizado	na	Rua	Takashi	Makita,	n°	53,	Jardim	Geraldo	Fernandes	de	Almeida,	sem	benfeitorias,	
neste	Município	e	Comarca	de	Primeiro	de	Maio,	Estado	do	Paraná,	com	as	seguintes	divisas	e	confrontações:	
“Inicia-se	em	um	ponto	cravado	na	divisa	com	o	Lote	12	da	Quadra	01	e	divisa	com	Rua	Takashi	Makita,	segue	
confrontando	com	a	Rua	Takashi	Makita	por	uma	distância	de	10,00	metros,	(frente),	até	encontrar	divisa	com	
o	Lote	10	da	Quadra	01,	deflexiona	à	esquerda	segue	confrontando	com	o	Lote	10	da	Quadra	01	por	uma	dis-
tância	20,00	metros,	(lado	direito),	até	encontrar	a	divisa	com	o	Lote	20	da	Quadra	01,	deflexiona	à	esquerda	e	
segue	confrontando	como	Lote	20	da	Quadra	01,	uma	distância	de	10,00	metros	(fundos),	até	encontrar	divisa	
com	o	Lote	12	da	Quadra	01,	deflexiona	à	esquerda	e	segue	confrontando	com	o	Lote	12	da	Quadra	01,	uma	
distância	de	20,00	metros,	(lado	esquerdo),	até	encontrar	divisa	com	a	Rua	Takashi	Makita	ponto	de	partida	da	
presente	descrição,	fechando	assim	um	polígono	com	área	superficial	de	200,00	m2”.	Imóvel	com	cadastro	
municipal	n°	8718	e	avaliado	em	R$	18.200,00	(dezoito	mil	e	duzentos	reais).
	 XII	–	Matrícula	n°.	9.995:	Imóvel	urbano	com	200,00m2	(duzentos	metros	quadrados),	Lote	12,	
quadra	n°	01,	Localizado	na	Rua	Takashi	Makita,	n°	43,	Jardim	Geraldo	Fernandes	de	Almeida,	sem	benfeitorias,	
neste	Município	e	Comarca	de	Primeiro	de	Maio,	Estado	do	Paraná,	com	as	seguintes	divisas	e	confrontações:	
“Inicia-se	em	um	ponto	cravado	na	divisa	com	o	Lote	13	da	Quadra	01	e	divisa	com	Rua	Takashi	Makita.	segue	
confrontando	com	a	Rua	Takashi	Makita	por	uma	distância	de	10,00	metros,	(frente),	até	encontrar	divisa	com	o	
Lote	11	da	Quadra	01,	deflexiona	à	esquerda	segue	confrontando	com	o	Lote	11	da	Quadra	01	por	uma	distância	
20,00	metros,	(lado	direito),	até	encontrar	a	divisa	com	o	Lote	10	da	Quadra	01,	deflexiona	à	esquerda	e	segue	
confrontando	como	Lote	19	da	Quadra	01,	uma	distância	de	10,00	metros	(fundos),	até	encontrar	divisa	com	o	
Lote	13	da	Quadra	01,	deflexiona	à	esquerda	e	segue	confrontando	com	o	Lote	13	da	Quadra	01,	uma	distância	
de	20,00	metros,	(lado	esquerdo),	até	encontrar	divisa	com	a	Rua	Takashi	Makita	ponto	de	partida	da	presente	
descrição,	fechando	assim	um	polígono	com	área	superficial	de	200,00	m2”.	Imóvel	com	cadastro	municipal	n°	
8719	e	avaliado	em	R$	18.200,00	(dezoito	mil	e	duzentos	reais).
	 XIII	–	Matrícula	n°.	9.996:	Imóvel	urbano	com	200,00m2	(duzentos	metros	quadrados),	Lote	13,	
quadra	n°	01,	Localizado	na	Rua	Takashi	Makita.	n°	33,	Jardim	Geraldo	Fernandes	de	Almeida,	sem	benfeitorias,	
neste	Município	e	Comarca	de	Primeiro	de	Maio.	Estado	do	Paraná,	com	as	seguintes	divisas	e	confrontações:	
“lnicia-se	em	um	ponto	cravado	na	divisa	com	o	Lote	14	da	Quadra	01	e	divisa	com	Rua	Takashi	Makita.	segue	
confrontando	com	a	Rua	Takashi	Makita	por	uma	distância	de	10,00	metros,	(frente),	até	encontrar	divisa	com	
o	Lote	12	da	Quadra	01,	deflexiona	à	esquerda	segue	confrontando	com	o	Lote	12	da	Quadra	01	por	uma	dis-
tância	20,00	metros,	(lado	direito),	até	encontrar	a	divisa	com	o	Lote	18	da	Quadra	01,	deflexiona	à	esquerda	e	
segue	confrontando	como	Lote	18	da	Quadra	01,	uma	distância	de	10,00	metros	(fundos),	até	encontrar	divisa	
com	o	Lote	14	da	Quadra	01,	deflexiona	à	esquerda	e	segue	confrontando	com	o	Lote	14	da	Quadra	01,	uma	
distância	de	20,00	metros,	(lado	esquerdo),	até	encontrar	divisa	com	a	Rua	Takashi	Makita	ponto	de	partida	da	
presente	descrição,	fechando	assim	um	polígono	com	área	superficial	de	200,00	m2”.	Imóvel	com	cadastro	
municipal	n°	8720	e	avaliado	em	R$	18.200,00	(dezoito	mil	e	duzentos	reais).
	 XIV	–	Matrícula	n°.	9.997:	Imóvel	urbano	com	200,00m2	(duzentos	metros	quadrados),	Lote	14,	
quadra	n°	01,	Localizado	na	Rua	Takashi	Makita,	n°	23,	Jardim	Geraldo	Fernandes	de	Almeida,	sem	benfeitorias,	
neste	Município	e	Comarca	de	Primeiro	de	Maio,	Estado	do	Paraná,	com	as	seguintes	divisas	e	confrontações:	
“lnicia-se	em	um	pomo	cravado	na	divisa	com	o	Lote	15	da	Quadra	01	e	divisa	com	Rua	Takashi	Makita,	segue	
confrontando	com	a	Rua	Takashi	Makita	por	uma	distância	de	10,00	metros,	(frente),	até	encontrar	divisa	com	
o	Lote	13	da	Quadra	01,	deflexiona	à	esquerda	segue	confrontando	com	o	Lote	13	da	Quadra	01	por	uma	dis-
tância	20,00	metros,	(lado	direito),	até	encontrar	a	divisa	com	o	Lote	17	da	Quadra	01,	deflexiona	à	esquerda	e	
segue	confrontando	como	Lote	17	da	Quadra	01,	uma	distância	de	10.00	metros	(fundos),	até	encontrar	divisa	
com	o	Lote	15	da	Quadra	01,	deflexiona	à	esquerda	e	segue	confrontando	com	o	Lote	15	da	Quadra	01,	uma	
distância	de	20,00	metros,	(lado	esquerdo),	até	encontrar	divisa	com	a	Rua	Takashi	Makita	ponto	de	partida	
da	presente	descrição,	fechando	assim	um	polígono	com	área	superficial	de	200,00m2”.	Imóvel	com	cadastro	
municipal	n°	8721	e	avaliado	em	R$	18.200,00	(dezoito	mil	e	duzentos	reais).
	 XV	–	Matrícula	n°.	9.998:	Imóvel	urbano	com	268,50m2	(duzentos	e	sessenta	e	oito	metros	e	
cinquenta	centímetros	quadrados),	Lote	15,	quadra	n°	01,	Localizado	na	Rua	Takashi	Makita,	n°	13,	Jardim	
Geraldo	Fernandes	de	Almeida,	sem	benfeitorias,	neste	Município	e	Comarca	de	Primeiro	de	Maio,	Estado	do	
Paraná,	com	as	seguintes	divisas	e	confrontações:	“Inicia-se	em	um	ponto	cravado	na	divisa	com	Rua	Dezoito	
e	divisa	com	a	Rua	Takashi	Makita,	segue	confrontando	com	a	Rua	Takashi	Makita	por	uma	distância	de	13,32	
metros,	(frente),	até	encontrar	divisa	com	o	Lote	14	da	Quadra	01,	deflexiona	à	esquerda	segue	confrontando	
com	o	Lote	14	da	Quadra	01	por	uma	distância	20,00	metros,	liado	direito),	até	encontrar	a	divisa	com	o	Lote	
16	da	Quadra	01,	deflexiona	a	esquerda	e	segue	confrontando	como	Lote	16	da	Quadra	01,	uma	distância	de	
13,53	metros	(fundos),	até	encontrar	divisa	com	a	Rua	Dezoito,	deflexiona	a	esquerda	e	segue	confrontando	
com	a	Rua	Dezoito,	uma	distância	de	20,00	metros,	(lado	esquerdo),	até	encontrar	divisa	com	a	Rua	Takashi	
Makita	ponto	de	partida	da	presente	descrição,	fechando	assim	um	polígono	com	área	superficial	de	268,50	m2".	
Imóvel	com	cadastro	municipal	n°	8722	e	avaliado	em	R$	24.433,50	(vinte	e	quatro	mil	e	quatrocentos	e	trinta	e	
três	reais	e	cinquenta	centavos).
	 XVI	–	Matrícula	n°.	9.999:	Imóvel	urbano	com	272,70m2	(duzentos	e	setenta	e	dois	metros	e	se-
tenta	centímetros	quadrados),	Lote	16,	quadra	n°	01,	Localizado	na	Rua	Orlando	Chiampi,	n°	14,	Jardim	Geraldo	
Fernandes	de	Almeida,	sem	benfeitorias,	neste	Município	e	Comarca	de	Primeiro	de	Maio,	Estado	do	Paraná,	
com	as	seguintes	divisas	e	confrontações:	“lnicia-se	em	um	ponto	cravado	na	divisa	com	o	Lote	17	da	Quadra	
01	e	divisa	com	Rua	Orlando	Chiampi,	segue	confrontando	com	a	Rua	Orlando	Chiampi	por	uma	distância	de	
13,74	metros,	(frente),	até	encontrar	divisa	com	a	Rua	Dezoito,	deflexiona	à	esquerda	segue	confrontando	a	
Rua	Dezoito	por	uma	distância	20,00	metros,	(lado	direito),	até	encontrar	a	divisa	com	o	Lote	15	da	Quadra	
01,	deflexiona	à	esquerda	e	segue	confrontando	como	Lote	15	da	Quadra	01,	uma	distância	de	13,53	metros	
(fundos),	até	encontrar	divisa	como	Lote	17	da	Quadra	01.	deflexiona	à	esquerda	e	segue	confrontando	como	
Lote	17	da	Quadra	01,	uma	distância	de	20,00	metros,	(lado	esquerdo),	até	encontrar	divisa	com	a	Rua	Orlando	
Chiampi	ponto	de	partida	da	presente	descrição,	fechando	assim	um	polígono	com	área	superficial	de	272,70	
m2”.	Imóvel	com	cadastro	municipal	n°	8723	e	avaliado	em	R$	24.815,70	(vinte	e	quatro	mil	oitocentos	e	quinze	
reais	e	setenta	centavos).
	 XVII	–	Matrícula	n°.	10.000:	Imóvel	urbano	com	200,00m2	(duzentos	metros	quadrados),	Lote	
17,	quadra	n°	01,	Localizado	na	Rua	Orlando	Chiampi,	n°	24,	Jardim	Geraldo	Fernandes	de	Almeida,	sem	


